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PROJETO DE LEr ORDTNARTA (L) N' 212021

lnstitui a Declaração Municipal de Direitos de
Liberdade Econômica, estabelece normas para atos
de liberação de atividade econômica e a análise de
impacto regulatório e dá outras providências.

Art. 1o Fica instituída a Declaração Municipal de Direitos de Liberdade Econômica, que

estabelece normas de proteção à livre iniciativa a ao livre exercício de atividade econômica ê
disposiçóes sobre atuação do MunicÍpio de Pitanga como agente normativo e regulador,
aplicáveis em todo o tenitório nacional.

Art. 20 São princípios que norteiam o disposto nesta Lei:
I - a liberdade no exercício de atividades econômicas;
ll - a presunção de boa-fé do particular;

lll - a intervenção subsidiária, mínima.e excepcional do Estado sobre o exercício de atividades
econômicas; e

lV- fomento ao empreendedorismo;
Parágrafo único. Todos os agentes municipais, ao tratarem com os particulares que gerem
qualquer atividade econômica, procurarão dar a solução mais simples, barata e desburocralizada
paira a continuidade da empresà e mínima intervenção estatal.

Art. 3o Para os fins dos dispostos nesta Lei 
"on.id"rrr-se 

atos públicos de liberação de
atividade econômica a.licença, a autorizaçáo, a inscrição, o registro, o alvará e os demais atos
exigidos com qualquer denominação, inclusive no âmbito ambiental, sanitário e de edificação,
por órgão ou entidade da administração pública na aplicaçáo de legislaçáo, bem como condição
prévia para o exercício de atividade econômica, inclusive o inÍcio, a instalação, a operação, a
produção, o funcionamento, o uso, o exercício ou a realização, no âmbito público ou privado, de
atividade, serviço, êstabelecimento, profissão, instalação, operação, produto, equipamento,
veÍculo, edificação e outros.

Art. 40 São direitos de toda pessoa, natural ou jurídica, essenciais para o deóenvolvimento e
crescimento econômico. do município, observado o disposto no parágrafo único do art. 170 da
Constituição Federal:
I - desenvolvei atividade econômica de baixo risco, para a qual se valha exclusivamente de
propriedade privada própria ou de terceiros consensuais, sem a necessidade de quaisquer atos
públicos de Iiberação da atividade econômica;
ll - de§envolver atividade econômica em quatquer horário ou dia da semana, inclusive feriados,
sem que para isso esteja sujeito a cobrangas ou encargos adicionais, observadas:
.a) as normas de proteção ao meio ambiente, incluídas as de iepressão à poluiçâo sonora e à ,

perturbação do sossego público;
b) as restrições advindas de contrato, regulamento condominial ou outro negócio jurídico, bem
como as deconentes das normas de direito real, incluindo as de direito de vizinhança;
c) as disposições em leis trabalhistas;
lll - definir livremente, em mercados não regulados, o preço de produtos e de serviços como
consequência de alterações da oferta e da demanda;

órgãos e de enüdades da Administração Pública Direta oulV - receber tratamento isonômico
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lndireta, em todoà os átos referentes à atividade econômica, incluindo decisões acerca de
liberaçôes, medidas e sanções, estando o órgão vinculado aos mesmos critérios de
interpretação adotados em decisôes administrativas análogas anteriores, observado o disposto
em regulamento;
V - gozar de presunção de'boa-fe nos atos praticados no exercício da atividade econômica, para.

os quais as dúvidas de interpretação do direito civil, empresarial, econômico e urbanístico serão
resolvidas de forma a preservar a autonomia de sua vontade, exceto se houver expressa
disposição legal em contrário;
Vl - desenvplver, exêcutar, operar ou comercializar novas modalidades de produtos e de
serviços quando os atos normativos infralegais se tornarem desatualizados por força de
desenvolvimento tecnológico consolidado nacional ou intemacionalmente;
Vll - ser informada imediatamente, nas solicitaçóes de'atos púbticos de liberaçáo da atividade
econômica, se apresentados todos os elementos necessários à instruçáo do processo, acerca do
tempo máximopara a devida análise de seu pedido;

Vlll -.arquivar qualquer documento por meio de microfilme ou por meio digitat, desde que
realizado de forma a rhanter a integridade, a autenticidade e, se necessário, a confidencialidade
do documento, hipótese em que se equiparará a documento físico e original para todos os
efeitos-legais e para a comprovaÉo de qualquer ato de direito público ou privado;
lX - não ser exigida medida ou prestação compensatória ou mitigatória abusiva, em sede de
liberaçáo de atividade econômica no direito urbanístico, entendida como aquela que:

a) requeira medida que já era planejada para eiecução antes da solicitação pelo particular, sem
que a atividade econômica altere a demanda para execução da mesma;
b) utilize-se do particular.para realizar execuções que compensem impactos que existiriam
independentemente do empreendimento ou atividade econômica solicitadá;
c) requeira a execução ou prestação de qualquer tipo para áreas ou situação além daquelas
diretamente impactadas pela atividade econômica; ou
d) mostre-se sem razoabilidade ou desproporcional, inclusive utilizada como meio de coaçáo ou
intimidaçáo
X - ter acesso público, amplo e Simplificado aos processos e atos de liberação de atividade
econômica;e
Xl - não sêr exigida, pela Administração Pública Direta ou lndireta, certidão sem previsão
eipressa em Lei.

§ 10 Parà fins do disposto no inciso l, considçram-se de baixo risco as atividades econômicas
previstas em Decreto Municipal e desde que não contrariem normas municipais, estaduais ou
federais que tratem, de forma específica, sobre atos públícos de liberação.

§ 2o Para as atividades de baixo risco e baixa complexidade, garante-se a possibilidade do início
da atividade sem licenga municipal, devendo a pessoa Íísica ou jurídica responsável solicitar o
ato administrativo municipal em 30 (trinta) dias do início da atividade: em qualquer caso de
exigência por parte da Administração; o cumprim'ento em 30 (trinta) dias garante a continuidade
do exercício da atividade.

§ 3o O Município oferecerá sistema de licenciamento e registros de forma unificada, digitale feita
inteiramente pela intemet para atividades de baixo risco e baiia complexidade.

Art. 50 Os direitos de que trata esta Lei devem ser compatibilizados com as normas que tratam
de segurança nacional, seguranp pública, ambiental, sanitária ou saúde pública.
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Parágrafo único. Em
norma específica, seja
ambientais, sanitários,

caso de eventual conflito de normas entre
ela municipal, federal ou estadual, que trate
de saúde ou de proteção contra o in

Lei e uma
liberagão
deverão
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ser observadas, afastando-se as disposições desta Lei.

Art. 6(, Os direitos de que trata esta Lei náo se aplicam ao Direito Tributário e Financeiro,
ressalvado o disposto no inciso Vlll do.art.4o, condicionada a eÍicácia do dispositivo à edigão de.
regulamento que estabeleça a técnica, os procedimentos e os requisitos que deverão ser
observados para arquivamento de qualquer documento por meio de microÍilme ou por meio
digital.

Art. 70 É dever da Administração Pública municipal e dos demais entes que se vinculam ao
dispoSto nesta Lei, no exercício de regulamentação de norma pública pertencente à legislaçáo
sobre a qual esta Lei versa, exceto se em estrito cumprimento a previsão explícita em lei, evitar o
àbuso do poder regulatório de maneira a, indevidamente:
| - criar rêserva de mercado ao favorecer, na regulàção. grupo econômico, ou profissional, em
prejuízo dos demais conconentes;
ll - criar privilégio exclusivo para determinado segmento econômico, que não seja acessível aos
demais segmentos;
lll - exigir especificação tecnica que não seja necessária para atingir o fim desejado;
lV - redigir enunciados que impeçam ou retardem.a inovação e a adoção de novas tecnologias,
processos ou modelos de negócios, r.essalvadas as situações consideradas em regulamento
como de alto risco;
V - aumentaros custos de transaçáo sêm demonstragão de benefícios;
Vl - criar demanda artificial ou compulsória de produto, serviço, ou atividade profissional,
inclusive de uso de cartórios, registros ou Çadastros; e
Vll - restringir'o uso e.o exercício da publicidade e propaganda sobre um setor econômico,
ressalvadas as hipóteses expressamente ved lei

Art. 8o Esta Lei entra em vigor 30 (trinta) dias após a e sua publicação.

Agnaldo de Jesus

Anton Lara

João EdivalAramoni
Vereador

Antonio ndo Teigão
Vereador
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Justificativa

O presente projeto de lei tem por objetivo instituir a Declaração Municipal de

Direitos de Liberdade Econômica e de estabelecer garantias de livre mercadô. A iniciativa visa

adequar o Município ao rnodelo de desburocratização e simplificaçáo das relações entre

empreendedores, adequando aos parâmetros estabelecidos Declaraçáo Estadual de Direitos de

Liberdade Econômica e MP da Liberdade Econômica, insütuída pelo GovemsFederal.
Assim, por princípio, defende-se com este Projeto de Lei seja ferramenta para

agilizar no setor público, o trâmite, elou a permissão para que o indivÍduo possa, p«ir recursos

próprios, empreender atividades laborais para o próprio sustento, bem como da família, podendo

inclusive gerar emprego e renda a outras pessoas. O referido projeto de lei visa o direito de toda

pessoa de desenvolver atividade econômica de baixo risco, para a qual se valha exclusivamente

de propriedade privada, sem a necessidade de'atos públicos de liberação da atividade

econômica. Essa iniciativa é especialmente relevante para o ecossisterna de startups, pois caso

suas atividades se enquadrem nÕ conceito de baixo risco não será necessária obtenção de

alvarás e autorizaçôes de funcionamento - uma burocracia muitas vezes excessiva para essas

empresas.
Também busca padronizar a interpretação de fiscais e agentes públicos para atos

de autorização de atividade econômica de baixo risco. As decisões de alvará e licença terão

efeito vinculante: o que for definido para um cidadão, deverá valer para todos em situação

similar, garantindo o princÍpio da isonomia e evitando arbitrariedades. Além disso, fundamenta-

se nos princípios de liberdade no exercício de atividade econômica, presunção de boa-fé do

particutar e intervenção subsidiária, mínima e excepcional do Estado sobre o exercício de

atividades econômicas. A reduçáo de burociacia agiliza o processo ernpresarial e permite

melhores resultados na atividade entre eles o aumento da competitividade, a

redução de preços e o avanço nas relações
Pitanga, 10 de 2021.
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